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DECISÃO 

 

 

                                                          A Câmara Especializada de Engenharia Civil 

apreciando o processo nº 1626509/2014, que trata do Auto de Infração nº 23376272/2014, 

considerando a Resolução n° 1.008/04 do CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe 

sobre os procedimentos para a instauração, instrução e julgamento dos processos de infração; 

considerando ação fiscalizatória à obra em fase de estrutura, localizada no município de 

Aracaju, Av. Tancredo Neves, S/N, Bairro Capucho, onde, em fiscalização no local fora 

constatado que a pessoa jurídica ANTONIO UMBELINO SANTOS NETO – ME de CNPJ 

13.230.104/0001-34, encontrava-se exercendo atividade da engenharia na execução de 

serviço de mezanino em uma estrutura metálica e na elaboração do Programa de Prevenção 

de Riscos Ambientais – PPRA, conforme folhas 03 a 05, sem para tanto possuir o competente 

registro no CREA/SE; considerando, que segundo consta nos autos, a fiscalização em consulta 

ao banco de dados do CREA/SE à época da elaboração do Relatório e Auto de Infração, não 

localizou a referida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART correspondente às atividades 

supracitadas; considerando, que conforme o Comprovante de Inscrição e de Situação 

Cadastral, anexo na folha 06 do processo, a autuada possui como atividade principal: 

“serviços de confecção de armações metálicas para a construção”; considerando que a 

infração fora enquadrada como “pessoa jurídica sem registro com obj. social na área 

executando atividade” e capitulada pela Lei 5.194/66, art. 59, que dispõe: “As firmas, 

sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem 

para executar obra ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 

iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, 

bem como o dos profissionais do seu quadro técnico”; (grifo nosso); considerando a Decisão 

Normativa 74, de 27 de agosto de 2004, que “dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei 

nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, relativos a infrações”, onde em seu art. 1º, inciso “III”, 

estabelece: “pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de 

profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo 

o art. 59, com multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966”; (grifo nosso); 

considerando que a autuada não apresentou defesa no prazo estipulado pelo Parágrafo Único 

do artigo 10 da Resolução 1.008/2004, que dispõe: “Da penalidade estabelecida no auto de 

infração, o autuado pode apresentar defesa à câmara especializada, que terá efeito 

suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento do auto de infração”; 

(grifo nosso); considerando a Decisão Normativa Nº 74, de 27 de agosto de 2004, que dispõe 

sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, relativos a 

infrações, onde, em seu Art. 1° inciso “III”, estabelece: “Art. 1º - Os Creas deverão observar 
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as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, leigos, pessoas jurídicas 

constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 

Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da Lei 

nº 5.194, de 1966: (...) III - pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades 

privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, 

estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 

1966”; (grifo nosso); considerando, que o autuado não apresentou defesa no prazo estipulado 

pelo Parágrafo Único do artigo 10 da Resolução 1.008/2004, que dispõe: “Parágrafo único. Da 

penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à câmara 

especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do 

recebimento do auto de infração;” (grifo nosso); considerando o disposto no art. 20 da 

Resolução 1.008 do CONFEA: “Art. 20 - A câmara especializada competente julgará à revelia o 

autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 

subsequentes”; (grifo nosso); considerando, que o valor da penalidade aplicada no Auto de 

Infração 23376272/2014 em epígrafe fora de R$ 1.681,84, e que a multa à época da 

autuação, em 18/02/2014, encontrava-se prevista na alínea “c”, do art. 73, da Lei nº 

5.194/66, regulamentada pela Resolução nº 1.049, de 27 de setembro de 2013, nos valores 

que vão de R$ 840,64 (oitocentos e quarenta reais e sessenta e quatro centavos) a R$ 

1.681,84 (um mil seiscentos e oitenta e um reais e oitenta e quatro centavos); considerando 

que não houve saneamento do fator gerador; considerando que os agentes de fiscalização dos 

conselhos de fiscalização profissional gozam de fé pública, DECIDIU, por unanimidade, pela 

MANUTENÇÃO do Auto de Infração 23376272/2014, no VALOR MÁXIMO DA MULTA com a 

adição dos acréscimos legais e com base nos artigos supracitados, tendo em vista o não 

saneamento do fato gerador. Coordenou a sessão o senhor Engenheiro Civil Nicanor Moura 

Neto. Votaram favoravelmente os Engenheiros Civis Daniel Brito Andrade, Dílson Luiz de Jesus 

Silva, Eduardo Francisco de Souza, Luiz Diego vieira Lopes, Jose Vieira Andrade, Júlio Cezar 

Silveira Prado, Ronald Vieira Donald e Rosivaldo Ribeiro Santos. Não havendo votos contrários 

e abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Aracaju, 19 de setembro de 2016. 

 


